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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 013/2022 – DPE/MA - (UASG 453747) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0283/2022 – DPE/MA 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO-DPE, através de sua Comissão Permanente 

de Licitação, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP 013/2022, 

critério de julgamento MENOR PREÇO, POR LOTE/GRUPO, TIPO ABERTO através de REGISTRO DE 

PREÇOS, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, os quais foram examinados pela Assessoria 

Jurídica, conforme PARECER nº 088/2022 contido nos autos deste Processo Administrativo com base na 

LEI Nº 10.520/2002, DE 17 DE JULHO DE 2002, pela LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 

2006, LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, e pelo DECRETO Nº 10.024/2019; Decreto Federal 

7.892/2013 e DECRETO ESTADUAL DO MARANHÃO 36.184/2020 e outras normas aplicáveis ao objeto 

deste certame e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. Este Pregão será conduzido 

pelo (a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 036 DPGE de 03 de janeiro de 2022. 

A sessão pública será realizada através do site www.comprasgovernamentais.gov.br, conduzido pelo(a) 

Pregoeiro(a) e respectiva Equipe de Apoio, na sala da CPL/DPE MA, situada à Av. Júnior Coimbra, Quadra 

21, Lote 02, Loteamento Jaracaty - Renascença II, São Luís – MA. Todos os horários estabelecidos neste 

Edital, no aviso e durante a Sessão Pública observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito 

Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no SISTEMA ELETRÔNICO, daqui por diante 

denominado SISTEMA, e na documentação relativa ao certame. Ocorrendo decretação de feriado ou 

outro fato superveniente que impeça a realização desta Licitação na data acima mencionada, o evento 

será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova 

comunicação.  

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Registro de Preços objetivando a aquisição de Material de Expediente para suprir às necessidades da 

Defensoria Pública do Estado do Maranhão, nas especificações constantes do Termo de Referência – 

ANEXO I deste Edital.  

1.2. A contratação do objeto desta Licitação deverá ser realizada em rigorosa observância ao Termo de 

Referência ANEXO deste Edital e as normas vigentes que a ele se aplicarem. 

1.3 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no 

Comprasnet e aquelas constantes no Termo de Referência, prevalecerão as do Termo de Referência.  

1.4 Cabe informar que a presente aquisição será pelo MENOR PREÇO POR GRUPO. 

1.5 Informamos que os Lotes 01, 02, 07 e 08 tendo em vista seus respectivos valores, serão de 
participação exclusiva dos licitantes qualificados como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
nos termo da Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, e de ampla participação os Lotes 03, 04, 
05 e 06. 

1.6 O órgão gerenciador será a Defensoria Pública do Estado do Maranhão. 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 Correrá por meio de Registro de Preços na forma do Artigo 7º § 2º do Decreto Federal 7.892/2013. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

http://www.dpe-ma.def.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3.1. Poderão participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências deste Edital, 

inclusive quanto à documentação constante neste e em seus anexos.  

3.2. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação–SLTI, do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, atuará como provedor do SISTEMA ELETRÔNICO COMPRAS GOVERNAMENTAIS, 

daqui por diante denominado SISTEMA.  

3.3. A DPE/MA não se responsabilizará por eventual desconexão sua ou dos LICITANTES ao referido 

SISTEMA.  

3.4. Na hipótese de haver diferença na descrição do objeto registrada no SISTEMA ELETRÔNICO  

Compras governamentais (www.comprasgovernamentais.gov.br) e nas especificações constantes no 

ANEXO I deste Edital, deverá ser considerada a do Edital.  

3.5. Não poderão participar deste PREGÃO:  

a) Empresa que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 

em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.  

b) Com sócios comuns concorrendo entre si, sendo de imediato ambas excluídas do certame.  

b.1) familiar de agente público que trabalhe na Defensoria Pública do Estado do Maranhão, em cargo de 

confiança ou cargo em comissão.  

c) Que se apresentem na qualidade de subcontratadas;  

d) Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste certame.  

e) Empresa ou sociedade estrangeira.  

f) Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os 

motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

g) Empresa suspensa de licitar e impedida de contratar com esta DPE/MA.  

h) Empresas que tenham em seus quadros servidores da DPE/MA.  

i) Enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993.  

3.6. O LICITANTE deverá manifestar, através de Declaração Específica, disponibilizada pelo SISTEMA, o 
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação para o presente PREGÃO, bem como que 
a PROPOSTA está em conformidade com as exigências editalícias, sujeitando-se às sanções previstas neste 
instrumento convocatório, na hipótese de declaração falsa. 

4. DA DATA DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 
4.1. Os LICITANTES deverão observar as datas e horários previstos para a realização deste PREGÃO nos 
termos que seguem: 

Data e Hora de Realização do Certame 
26/05/2022 -09:00 hs 

(Horário de Brasília) 

UASG 453747 

Valor Global Estimado do Certame R$ 684.126,57 

http://www.dpe-ma.def.br/
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5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1.A empresa interessada em participar deste PREGÃO ELETRÔNICO deverá providenciar, 

previamente, o credenciamento perante a Secretaria de Logística e Tecnologia da Informa-

ção, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, provedor do SISTEMA utilizado 

nesta Licitação, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, devendo também cadastrar-

se no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

5.2. O credenciamento do interessado dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e 

de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao SISTEMA. 

5.3. O credenciamento do LICITANTE, bem como a sua manutenção, dependerá de registro 

Cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

5.4. O credenciamento junto ao provedor do SISTEMA implica responsabilidade legal do LI-

CITANTE ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para reali-

zação das transações inerentes ao PREGÃO, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

PROPOSTAS e lances, inclusive os atos por eles praticados. 

5.5. O LICITANTE credenciado deve acompanhar as operações do SISTEMA durante o proce-

dimento licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo SISTEMA ou de sua desconexão. 

5.6. O uso da senha de acesso ao SISTEMA pelo LICITANTE é de sua responsabilidade exclu-

siva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não ca-

bendo ao provedor do SISTEMA ou a DPE/MA responsabilidade por eventuais danos decor-

rentes de uso indevido da senha, ainda que provocados por terceiros. 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser formulada com todas as especificações e valores necessários e 

correspondentes e registrada no SISTEMA. 

6.2. Até a data e hora de início da Sessão Pública prevista neste Edital, o LICITANTE poderá acessar o 

SISTEMA para retirar, alterar ou complementar a PROPOSTA formulada. Após o início da Sessão a PRO-

POSTA não poderá mais sofrer alterações ou ser retirada. 

6.3. As PROPOSTAS dos concorrentes deste PREGÃO, contendo a descrição dos materiais, 

seus valores e demais especificações exigidas e eventuais anexos, ficarão disponíveis           na in-

ternet. 

6.4. O LICITANTE NO ATO DE ENVIO DE SUA PROPOSTA, DEVERÁ DECLARAR, DE FORMA 

VIRTUAL, UTILIZANDO A FUNCIONALIDADE EXISTENTE NO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO, 

AS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

6.4.1. Inexistência de fato superveniente que o impeça de participar do certame; 

6.4.2. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

6.4.3. Concordância com as condições estabelecidas neste Edital e que atende aos requisitos 

de habilitação; 

http://www.dpe-ma.def.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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6.4.4. Atendimento aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, no caso de 

microempresas e empresas de pequeno porte; 

6.4.5. Elaboração independente de proposta, consoante Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, 

de 17 de setembro de 2009. 

6.4.6. As referidas declarações somente poderão ser visualizadas e impressas a partir da fase 

de aceitação e habilitação, respectivamente, quando também poderão ser alteradas ou re-

enviadas pelos LICITANTES, por solicitação do pregoeiro. 

6.4.7. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no 

artigo 299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções previstas no Decreto nº 

10.024/2019. 

6.5. As referidas declarações somente poderão ser visualizadas e impressas a partir da fase 

de aceitação e habilitação, respectivamente, quando também poderão ser alteradas ou re-

enviadas pelos LICITANTES, por solicitação do pregoeiro. 

6.6 DA PROPOSTA DE PREÇO 

6.6.1 A PROPOSTA DE PREÇOS registrada no SISTEMA deverá ser formulada de acordo com as especi-
ficações constantes do ANEXO I deste Edital sendo obrigatório o preenchimento do campo descrição 
complementar, onde deverão ser transcritas as especificações do objeto a serem fornecidos de forma 
clara e precisa; 

a) Especificações claras e detalhadas do objeto ofertado, de acordo com as especificações constantes 
do Termo de Referência ANEXO I deste Edital; 

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL DO GRUPO, com duas casas decimais, em moeda nacional, nas QUANTI-
DADES MÁXIMAS, conforme especificações descritas no Termo de Referência - ANEXO I do Edital, em 
reais, em algarismos, e valor global da PROPOSTA, inclusas todas as despesas que resultem no custo das 
aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, encargos fiscais e todos 
os ônus diretos e qualquer outra despesa que incidir na execução dos serviços. Os preços serão conside-
rados como líquidos, não cabendo nenhum acréscimo. 

6.6.2 Os itens da PROPOSTA que eventualmente contemplem objetos que não correspondam às   espe-
cificações contidas no ANEXO I deste edital serão desconsiderados. 

6.6.3 Por ocasião do envio da PROPOSTA, o LICITANTE deverá declarar, em campo próprio do SISTEMA, 
que atende aos requisitos do art. 3º da LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 para fazer jus aos benefícios 
previstos nesta Lei, ficando facultado a DPE promover diligência com a finalidade de comprovar o seu 
enquadramento. 

6.6.4 A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO LANCE FINAL a ser encaminhada através da opção 
“enviar anexo” deverá conter as seguintes informações: 

a) Razão Social da Empresa, com endereço e número do CNPJ/MF. 

b) Especificações claras e detalhadas do objeto ofertado indicando a marca, de acordo com as espe-
cificações constantes do   Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. 

c) Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua  apre-
sentação, ou seja, da data da Sessão Pública designada no preâmbulo deste Edital. 

d) Prazo de entrega de acordo com o descrito no Termo de Referência; 

e) Dados do licitante referente às seguintes informações: razão social, endereço, telefone/fax, nú-
mero do CNPJ/MF, inscrição estadual, inscrição municipal, e-mail (se possuir) banco, agência, nú-
mero da conta corrente e praça de pagamento, facultada a apresentação destas informações quando 

http://www.dpe-ma.def.br/
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da contratação; 

6.6.5 Uma vez aberta a PROPOSTA, não serão admitidas retificações de preços ou alterações nas con-
dições estipuladas, nem tampouco PROPOSTA com mais de uma cotação, exceto no caso de PROPOSTA 
disputada por meio de lances inseridos no SISTEMA, conforme previsto neste Edital. 

6.6.6 A DPE poderá solicitar ao LICITANTE a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por até 60 
(sessenta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo 
facultado ao LICITANTE recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA 
não poderá ser modificada. 

6.6.7 Verificando-se discordância entre os preços unitário e total da PROPOSTA, prevalecerá o pri-
meiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores numéricos e os por extenso, 
prevalecerão os últimos. Se o LICITANTE não aceitar a correção de tais erros, sua PROPOSTA será rejei-
tada. 

6.6.8 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão de responsabili-
dade exclusiva do LICITANTE. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. O(A) PREGOEIRO(A), via SISTEMA, dará início ao PREGÃO com a abertura da Sessão Pública, na data 

e horário indicados no preâmbulo deste Edital, com a divulgação das PROPOSTAS recebidas em 

conformidade com as normas conduzidas no item 5 deste Edital.  

7.2. A comunicação entre o (a) PREGOEIRO (A) e os LICITANTES ocorrerá exclusivamente mediante troca 

de mensagens, em campo próprio do SISTEMA.  

7.3. Cabe ao LICITANTE acompanhar as operações no SISTEMA durante a Sessão Pública do PREGÃO, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo SISTEMA ou de sua desconexão.  

7.4. O SISTEMA ordenará, automaticamente, as PROPOSTAS classificadas pelo(a) PREGOEIRO(A), sendo 

que somente estas participarão da fase de lances.  

7.5. Ordenadas as PROPOSTAS, o(a) PREGOEIRO(A) dará início à fase competitiva, quando então os 

LICITANTES poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do SISTEMA.  

7.6. Da Sessão Pública do PREGÃO será lavrada ata circunstanciada e imediatamente disponibilizada na 

internet pelo SISTEMA, para acesso livre.  

 8. DA FASE COMPETITIVA COM A FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Aberta a etapa competitiva, os LICITANTES poderão encaminhar seus lances observando o horário 

fixado e as regras de aceitação dos mesmos. A cada lance ofertado, o LICITANTE será imediatamente 

informado do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.2. Os lances serão ofertados pelo VALOR DO GRUPO/LOTE (não podendo ser superior ao Edital) nas 

condições definidas no ANEXO I deste Edital. Os lances serão públicos e abertos, na forma do artigo 31, 

inciso I do Decreto 10.024/2019.  

a) O LICITANTE somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

SISTEMA, com pelo menos 0,5% (meio por cento) de diferença do ofertado e registrado pelo SISTEMA, 

conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto Federal 10.024/2019.  

8.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  

http://www.dpe-ma.def.br/
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8.4. Durante a Sessão Pública, os LICITANTES serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do LICITANTE detentor do lance.  

8.5. A etapa de lances será encerrada após o prazo de 10 minutos com prorrogação automática do sistema 

na forma do artigo 32 do Decreto 10.024/2019, quando houver lance nos 2 (dois) últimos minutos. 

8.6. Durante a fase de lances o (a) PREGOEIRO (A) poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

considerado inexequível, desclassificando a PROPOSTA do LICITANTE.  

8.7. Após o encerramento da etapa competitiva de lances, o (a) PREGOEIRO (A) poderá encaminhar, pelo 

SISTEMA, contraproposta ao LICITANTE que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida 

melhor PROPOSTA, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas no Edital. A negociação poderá ser acompanhada pelos demais LICITANTES.  

8.8. Finda a fase de lances, o LICITANTE detentor do MENOR LANCE POR GRUPO deverá encaminhar no 

prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio eletrônico, sua PROPOSTA AJUSTADA juntamente com a 

documentação de habilitação previstos no item 10 do edital, com o valor readequado ao valor do lance 

vencedor.  

8.8.1. O não envio da PROPOSTA pelo LICITANTE no prazo estabelecido implicará desclassificação do 

LICITANTE e decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, cabendo ao (à) 

PREGOEIRO (A) convocar os LICITANTES na ordem remanescente dos lances e dar continuidade ao 

PREGÃO.  

8.9. No caso de desconexão do (a) PREGOEIRO (A) no decorrer da etapa de lances, se o SISTEMA 

permanecer acessível aos LICITANTES os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados.  

8.9.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão Eletrônico 

será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos participantes.  

9. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

9.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance s serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada.  

9.3. A melhor microempresa/EPP classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido neste subitem, o sistema fará um sorteio eletrônico, 

definindo e convocando automaticamente a vencedora, para o encaminhamento da oferta final do 

desempate. 

http://www.dpe-ma.def.br/
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10. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de lances, o(a) PREGOEIRO(A) examinará a PROPOSTA classificada em primeiro 

lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao determinado para a contratação e as 

especificações constantes do ANEXO I deste Edital, e em seguida, verificará a HABILITAÇÃO do LICITANTE 

nas condições definidas no item 11 deste Edital. Serão observadas no julgamento das PROPOSTAS as 

condições seguintes:  

10.1.1. No julgamento das PROPOSTAS, a classificação dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR 

GRUPO, sendo considerada vencedora a Proposta que atender às condições do Edital e ofertar o MENOR 

LANCE.  

10.1.1.1 O critério de aceitabilidade do melhor preço terá como parâmetro o valor praticado no mercado 

e o máximo determinado pelo Edital.  

a) A LICITANTE deverá ofertar em sua PROPOSTA valores consoantes com aqueles vigentes no mercado 

na data de sua apresentação, nos quais deverão estar incluídos todos os impostos, taxas e quaisquer 

outras despesas inerentes à prestação dos serviços.  

10.1.2. Serão desclassificadas as PROPOSTAS que não atenderem às condições exigidas no Edital e seus 

anexos, que apresentarem preços acima do máximo estabelecido ou manifestamente inexequíveis.  

10.1.3. As PROPOSTAS com preços inexequíveis são consideradas aquelas cujo LICITANTE não haja 

demonstrado, mediante solicitação do(a) PREGOEIRO(A), “sua viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do Contrato” (Lei nº 10.520/2002, art. 9º c/c 

art. 48, II da Lei nº 8.666/1993).  

10.1.4. O(A) PREGOEIRO(A), no julgamento das PROPOSTAS, poderá realizar diligências ou requisitar 

informações, incluindo esclarecimentos e detalhamentos sobre as PROPOSTAS, sem implicar a 

modificação de seu teor ou a inclusão de documento, ou informação que deveria constar originalmente 

na PROPOSTA. A não apresentação das informações solicitadas implicará o julgamento no estado em que 

se encontram as PROPOSTAS, podendo resultar em sua desclassificação.  

10.1.5. Serão desclassificados os licitantes, que apresentarem documentos ilegíveis, de procedência 

duvidosa e que, ao serem convocados pelo Pregoeiro, não apresentarem o documento de forma legível e 

que possa ser conferida sua autenticidade, tal qual selos e códigos de autenticação.  

10.2. O (A) PREGOEIRO(A) poderá solicitar também pareceres de técnicos para orientar sua decisão.  

10.3. Após aceitação da PROPOSTA, o (a) PREGOEIRO (A) verificará a HABILITAÇÃO do LICITANTE e, em 

seguida anunciará o LICITANTE vencedor, o qual será convocado pela DPE/MA, após HOMOLOGAÇÃO do 

resultado do PREGÃO, para assinar Contrato ou instrumento equivalente, no prazo e condições definidos 

neste Edital.  

10.4. Se a PROPOSTA não for aceitável ou se o LICITANTE não atender às exigências editalícias o(a) 

PREGOEIRO(A) examinará as PROPOSTAS subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma PROPOSTA que atenda todas as exigências do Edital. O(A) PREGOEIRO (A) poderá negociar com o 

Proponente para que seja obtido preço melhor.  

http://www.dpe-ma.def.br/
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10.5.  No julgamento das PROPOSTAS, o(a) PREGOEIRO(A) poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância da PROPOSTA, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.  

10.6  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02  

(DUAS) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

10.6.1. Ser redigida em língua portuguesa, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

10.6.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.  

10.7. Caso necessário a documentação deverá enviada por SEDEX com no PRAZO DE ATÉ 5(dias) da 

homologação do resultado e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 

aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

10.7.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada.  

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. A HABILITAÇÃO do LICITANTE será verificada após a proclamação de sua classificação, por meio do 

SICAF mediante consulta on-line aos documentos por ele abrangidos na forma do artigo 27, da Lei Federal 

8666/93, conforme a seguir:  

a) Habilitação jurídica;  

b) Regularidade fiscal;  

c) Qualificação econômica e financeira;  

d) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.  

11.1.1.  RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

A - Registro comercial, para empresa individual;  

B - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, bem como suas alterações, devidamente 

registrado, para as sociedades, com fins econômicos, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores;  

C - Inscrição do ato constitutivo, devidamente registrado, acompanhada de prova da diretoria em exer-

cício, para as demais entidades civis com fins não econômicos;  

D - A empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no País, deverá apresentar, também, o 

decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.  

11.1.2 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

A - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ);  

B- Prova Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo à sede do 

LICITANTE, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste Edital.  

http://www.dpe-ma.def.br/
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C - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da propo-

nente, ou outra equivalente, na forma da lei;  

D - Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos tributos federais, abrangidas in-

clusive as contribuições sociais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, de acordo com a Portaria 

MF 358, de 05 de setembro de 2014);  

E- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a apresen-

tação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

E - 1 Havendo restrição na regularidade fiscal  ou trabalhista, das microempresas e empresas de 

pequeno porte com direito ao favorecimento estabelecido na LC 123/2006 e LC 155/2016, ser-lhe-á 

concedido o prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a requerimento do 

interessado dentro do prazo estabelecido e a critério da administração, para a regularização da 

documentação, contados da decisão do pregoeiro que declarar a empresa vencedora do certame (art. 43, 

§ 1°, da LC 123/2006, alterada pela LC 147/2014).  

E-2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior implicará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou revogar a licitação (art. 43, § 2°, da LC 

123/2006).  

11.1.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRO 

11.1.3.1 - O licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, que comprovem Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez 

por cento) do valor estimado do grupo/lote pertinente do edital devendo a comprovação ser feita 

relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei;    

a) No caso do licitante classificado em mais de um lote, o aferimento do cumprimento da dispo-

sição acima levará em consideração a soma de todos os valores referencias, por lote; 

b) Caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a integralidade 

dos lotes em que o licitante estiver classificado, o Pregoeiro o convocará para que decida sobre a 

desistência do(s) lote(s) até o devido enquadramento a regra acima disposta; 

c) As regras descritas nos itens a e b deverão ser observadas em caso de ulterior classificação de 

licitante que já se consagrou classificado em outro(s) lote(s). 

d) As empresas constituídas após o encerramento do último exercício social (na forma do artigo 

1.078 do código Civil), em substituição ao Balanço Patrimonial e às Demonstrações Contábeis, 

deverão apresentar o Balanço de Abertura;  

e) As empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, 
instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14/12/06, poderão apresentar em substituição ao 
Balanço Patrimonial, o Ato  Constitutivo ou o Contrato Social da Empresa atualizado e registrado 
na forma da lei, como condição de comprovação do Capital Social exigido na Licitação, desde que a 
comprovação do seu ingresso no Simples Nacional conste dos Documentos de Habilitação; 

f) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contador 

http://www.dpe-ma.def.br/


 

 

            

 

 

 

Rua da Estrela, Nº 421 –Projeto Reviver CEP - 65010-200 
Fone (098) 3231-0958 / 3221-6110 / 3231-5819 – www.dpe-ma.def.br 

                                                                                                São Luís – Maranhão                                                                                             10 

 

Folha nº  
Proc. nº 0283/2022 

Setor CPL  

devidamente registrado no Conselho  Regional de Contabilidade. 

 

g) Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data 

da abertura da sessão;  

11.2. Os documentos exigidos para a HABILITAÇÃO que não estejam contemplados no SICAF deverão ser 

apresentados digitalizados por meio eletrônico, juntamente com a proposta de preços atualizada, no 

prazo máximo de 02 (DUAS) horas, após o encerramento da fase de lances ou solicitação do(a) 

PREGOEIRO(A) no SISTEMA, conforme o caso, para a Comissão Permanente de Licitação da DPE/MA.  

11.3. Para fins de HABILITAÇÃO neste PREGÃO, o LICITANTE deverá apresentar a habilitação parcial e 

documentação obrigatória, válidas no SICAF, para comprovar a Regularidade Fiscal e Habilitação Jurídica, 

ou apresentar documentos exigidos na Instrução Normativa n° 02/2010-MPOG ao(a) PREGOEIRO(A).  

11.4. O(A) PREGOEIRO(A), constatando que a documentação apresentada pelo LICITANTE atende às 

exigências editalícias, proclamará HABILITADO o LICITANTE e aquele que deixar de apresentar a 

documentação exigida ou apresentá-la de forma irregular será proclamado INABILITADO.  

11.5. Sob pena de INABILITAÇÃO, os documentos encaminhados para HABILITAÇÃO deverão estar em 

nome do LICITANTE e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço.  

11.6. Se o LICITANTE for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o LICITANTE 

for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

11.7. Havendo alguma restrição nos documentos de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista 

dos LICITANTES Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado a eles o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

11.8. O termo inicial do prazo fixado no subitem anterior corresponderá ao momento em que o LICITANTE 

for declarado vencedor do certame. Esse prazo poderá ser prorrogável por igual período, a critério do 

DPE/MA, mediante justificativa do LICITANTE por escrito.  

11.9 A não regularização da documentação de Regularidade Fiscal ou Trabalhista pelo LICITANTE implicará 

decadência do direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/1993, 

sendo facultado a DPE/MA convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do Contrato, ou revogar a Licitação.  

11.10 No julgamento da HABILITAÇÃO o(a) PREGOEIRO(A) poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância dos documentos, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.  

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 Depois de concluídas as etapas de análise dos preços ofertados e verificado o atendimento das 

exigências de habilitação fixadas neste Edital e decididos os recursos, se foi este o caso, o objeto deste 

certame será adjudicado em favor do licitante que tenha sido declarado vencedor e habilitado, após as 

etapas aqui mencionadas. 

12.2 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor/habilitado, por ato do 
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Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos apresentados. 

12.3 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

12.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual qualquer 

licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso.  

13.1.1 A falta de manifestação motivada no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto 

ao licitante vencedor. Acórdão n. 600/2011-Plenário, TC-033.647/2010-0, rel. Min. José Jorge, 16.03.2011; 

Acórdão Nº 1148/2014 – TCU – Plenário: Não serão admitidas intenções de recursos genéricas. A) Por 

exemplo: Vou recorrer da habilitação; Vou recorrer da documentação. O Pregoeiro examinará a intenção 

de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema.  

13.1.2 O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a 

apresentar contrarrazões no mesmo prazo, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 

do término do prazo da recorrente.  

13.1.3 Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o 

licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de lances.  

13.1.4 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

14.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da Sessão Pública deste PREGÃO, qualquer 

pessoa poderá impugnar o Edital, através do e-mail cpldpe@ma.def.br  

14.2.  Caberá ao(a) PREGOEIRO(A), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de 

Referência e ainda pela Assessoria Jurídica da DPE/MA, responder aos pedidos de esclarecimentos 

deduzidos pelos potenciais licitantes até 24 (vinte e quatro) horas, antes do encerramento do prazo de 

acolhimento de propostas.  

14.3. Se a impugnação contra o Edital for acolhida, o Edital será alterado e será definida e publicada nova 

data para realização do certame, pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original. 

Caso a alteração no ato convocatório possa inquestionavelmente afetar a elaboração da PROPOSTA, o 

prazo inicialmente estabelecido será reaberto.  

14.4. Decairá do direito de impugnar perante a DPE/MA os termos deste Edital aquele que, aceitando-os 

sem objeção, venha a apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese 

em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ADESÃO 

15.1. Após a Homologação da licitação o Registro de Preços será formalizado mediante a celebração da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no modelo da Minuta deste Edital sendo o licitante vencedor convocado 

para a sua assinatura, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação. 
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15.2 O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado por uma só vez, por 
igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela DPE/MA. 

15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura ou meio eletrônico, para 

que seja assinada no prazo de 05(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.4. Poderão ser formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

15.5 Será incluído na ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 

iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente 

à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 

8.666/1993.  

15.6  O(s) licitante(s) e Contratado(s), estão sujeitos às sanções e penalidades previstas nos termos da 

Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93.  

15.7 Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, independente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas.  

15.8 As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 

dos quantitativos registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão participantes.  

15.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador, de acordo com o Decreto Estadual do Maranhão 36.184/2020, artigo 27, §4º.  

15.10 O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.  

15.11 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do serviço registrado. 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mediante a apresentação de Nota Fiscal 

discriminativa, acompanhada da fatura e devidamente atestada por servidor designado para este fim, por 

meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por 

ele indicado, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas neste Edital e seu Anexo, devendo o 

fornecedor, na oportunidade, estar cadastrado no SIAGEM.  

17. DO PREÇO 

17.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013.  

18. DA ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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18.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Anexo I -Termo de 

Referência.  

19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

19.1. Após a homologação da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante melhor classificado no prazo de até 24 (vinte quatro) horas da homologação. 

19.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado.  

19.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 

a fase competitiva.  

19.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.  

20. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

20.1. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá requerer ao ÓRGÃO GERENCIADOR o cancelamento do seu 

Registro na Ata, mediante solicitação, por escrito, na forma do que dispõe o artigo 21 do Decreto nº. 

7.892/2013.  

20.2. O FORNECEDOR REGISTRADO terá seu registro cancelado, quando sobrevierem algumas das 

condições previstas nos art. 20 e 21, Decreto nº. 7.892/2013.  

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

21.1. As obrigações da Contratada e da Contratante encontram-se estabelecidas no Termo de Referência 

e na minuta de Contrato. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  22.  

22.1. O Edital deste PREGÃO encontra-se disponível no endereço Eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, podendo também ser copiado na Comissão Permanente de 

Licitação,  mediante a apresentação de pen-drive, para sua regravação.  

22.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser enviados 

ao(a) PREGOEIRO(A) em até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, via internet, para o endereço: cpldpe@ma.def.br  

22.3. É facultado ao(a) PREGOEIRO (A), auxiliado(a) pela equipe de apoio, proceder em qualquer fase 

desta Licitação a diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da PROPOSTA.  

22.3.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou dos 

documentos de HABILITAÇÃO, o(a) PREGOEIRO(A) poderá suspender o PREGÃO e marcar nova data para 

sua aceitabilidade, ficando intimados, no mesmo ato, os LICITANTES.  

22.4. A apresentação da PROPOSTA de preços obriga o LICITANTE declarado vencedor ao cumprimento 

de todas as condições deste Edital, sujeitando-se o LICITANTE às sanções previstas neste Edital e na 

legislação aplicada à espécie.  

http://www.dpe-ma.def.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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22.5. Qualquer informação relativa a esta Licitação serão prestados pelo(a) PREGOEIRO(A) e membros 

da equipe de apoio na Comissão Permanente de Licitação, localizada no 2º andar do prédio sede da 

Defensoria Pública do Estado do Maranhão, através dos fones (98) 3231-0958/3221-6110, nos dias e 

horários de expediente (segunda a sexta- feira de 08h às 17h), obedecidos os seguintes critérios:  

22.5.1. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e a DPE/MA.  

22.5.2. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais interessados que 

tenham adquirido o presente Edital.  

22.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) PREGOEIRO(A), que decidirá com base nas normas 

conduzidas pela legislação em vigor aplicada à espécie.  

23. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:  

ANEXO I – Termo de Referência  

ANEXO IV –Minuta de Ata de Registro de Preços  

ANEXO V –Minuta de Contrato  

São Luís MA,  03 de Maio de 2022. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1– DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem como objetivo procedimento licitatório de REGISTRO 
DE PREÇO visando a aquisição de materiais de expediente para a Defensoria 
Pública do Estado do Maranhão. 

2– DA JUSTIFICATIVA  
2.1. Justifica-se a aquisição visando as demandas provenientes dos Núcleos de 
Atendimento desta Defensoria Pública do Estado (capital e interior), prédio sede, 
além de suprir ao planejamento de inauguração e estruturação dos futuros núcleos 
de previsto para ano de 2022. 

2.2. A solicitação justifica-se tendo em vista que o fornecimento dos materiais é 
imprescindível no andamento e desempenho das atividades-meio da Defensoria 
Pública do Estado do Maranhão, pois atendem às necessidades básicas diárias dos 
referidos núcleos. Outrossim, informamos que o quantitativo necessário para o 
período foi calculado utilizando-se a média mensal de consumo apurado no exercício 
de 2020 e 2021, e levando-se em conta as demandas ao planejamento de 
inauguração e estruturação de novos núcleos de atendimentos desta DPE. 

2.3. Devido ao tipo de material e forma de entrega, sugerimos que a mesma seja 
efetuada através de Pregão.  

2.4. A opção pelo Sistema de Registro de Preços – SRP para a presente licitação tem 
como um de seus objetivos principais o princípio da Economicidade, pois 
diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso assumido de 
contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos totais estimados. O SRP 
constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, 
frequentes ou de difícil mensuração. 

2.5. Em consonância com o Decreto Estadual nº 36.184/2020, e o Decreto Federal nº 
7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018 que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, verifica-se a viabilidade 
de realização de licitação sob o regime de Registro de Preços por prazo fixo e 
determinado para os bens e serviços comuns que se pretende adquirir. 

2.6. Em síntese, as vantagens do SRP, são os seguintes: otimização dos processos 
de compras, maior flexibilidade em contratações, houver expectativa de crédito 
orçamentário futuro, eliminação de casos de fracionamento de despesas, permite a 
compra do quantitativo exato e necessário para atender às necessidades da 
administração, reduzindo assim o desperdício de materiais em estoques 
desnecessários, atendendo às necessidades da administração na quantidade certa e 
no momento exato, além de permitir maior agilidade nas contratações, coadunando 
com o objetivo da pretensa contratação. 

2.7. Da justificativa pelo tipo MENOR PREÇO POR LOTE: 

2.7.1. A escolha pelo tipo menor preço por lote, visa garantir uma melhor 
operacionalização do objeto contratual, e, consequentemente, sua perfeita execução. 

2.7.2. A vantajosidade da contratação nem sempre está intrinsicamente ligada ao 

http://www.dpe-ma.def.br/
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menor preço, mas na menor onerosidade da Administração, conforme lição do 
doutrinador Marçal Justen Filho (2014, p. 497) na qual diz que a maior vantagem se 
apresenta quando a administração pública assume o dever de realizar a prestação 
menos onerosa e o particular a realizar a melhor e mais completa prestação. Essa 
eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada 
pela administração pública, no mesmo sentido segue o entendimento dos acórdãos 
nº 2796/2013 – Plenário TCU e nº 5134 /2014 – TCU – 2ª Câmara. 

2.7.3. A modalidade adotada promove maior atratividade do certame às empresas 
por conta da possibilidade de maior ganho e, em consequência, aumento dos 
participantes gerando maior competitividade, minimizando o risco de itens de baixo 
valor total restarem desertos, por não despertarem o interesse dos licitantes, 
considerando a despesa com logística e transporte. Ademais, os serviços, objeto 
deste certame enquadram-se no conceito de serviços comuns, sendo serviços 
amplamente ofertados por vários prestadores de serviços e empresas prestadoras, 
com ampla atuação no Brasil, cujos padrões de desempenho e especificação são 
usuais no mercado, podendo ser adquiridos, com ampla competitividade, por meio 
da modalidade de Pregão, na forma do art. 1° da Lei n° 10.520/2002. 

2.7.4. Convém esclarecer que, apesar de os itens puderem ser contratados de uma 
única empresa beneficiária da licitação, estes deverão ser contratados de forma 
fracionada para garantir o melhor gasto da Administração Pública, a qual deverá a 
cada necessidade verificar o que eventualmente será adquirido. Nesse sentido, o TCU 
já proferiu acórdão nº 2695/13, disciplinando a possibilidade da adjudicação de itens 
de licitação realizada por lote ou preço global, se demonstradas as razões técnicas, 
logísticas, econômicas ou de natureza que tornam necessário promover o 
agrupamento como medida a propiciar contratações mais vantajosas e 
comparativamente a adjudicação por item, razões estas já elucidadas acima. Por todo 
exposto acima, não se vislumbra também a aplicação de quaisquer benefícios 
previstos na Lei Ordinária nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015. 

3– DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS E QUANTIDADES 

3.1. Os produtos e suas respectivas quantidades estão discriminados na planilha 
abaixo: 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V.UNT  V.TOTAL R$ 

01 

Almofada para carimbo, n° 2, em tecido, tinta 
na cor azul, estojo de plástico, com tampa em 
metal, tamanho 12x08, de boa qualidade. 

UND 156 7,28 1.135,68 

02 

Apontador de lápis nº 02, manual, portátil, em 
material plástico rígido, com depósito, com um 
furo, lâmina de aço temperado. Marcas de 
Referência: Faber Castell. 

UND 1000 5,27 5.270,00 

03 Barbante de sisal, rolo de 1 Kg. UND 28 15,63 437,64 

04 

Borracha branca com capa plástica para lápis, 
grafite, atóxica, medindo aprox. 42x21x11mm, 
alta qualidade, macia. Marcas de Referência: 
Mercur. 

ROL 1000 4,20 4.200,00 

05 

Cola em bastão na cor branca, não tóxica, 
lavável, para uso em papel, secagem 
instantânea, com 10gr. c/ glicerina de boa 
qualidade. Prazo de validade 24 meses no ato da 
entrega. Marcas de Referência: Bic, Scotch e 
Spriral Office. 

UND 900 6,50 5.850,00 

http://www.dpe-ma.def.br/
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06 

Cola líquida branca, lavável, secagem rápida, 
não tóxica, em frasco não inferior a 90gr, com o 
bico economizador, indicada para papel, papelão 
e etc. Marcas de Referência: Bic, Scotch e 
Faber Castell. 

UND 137 4,27 584,99 

07 

Cola contato indicado para colagem de 
madeira, azulejos, cerâmica, tecido, plásticos 
rígidos, alumínio, solados, cortiça e outros pesos, 
líquido 75 g. Prazo de validade 24 meses no ato 
da entrega. Marcas de Referência: 
Brascoplast e Amazonas. 

UND 10 8,92 89,20 

08 

Corretivo líquido à base de água, frasco com 
18ml, secagem rápida, não tóxico, inodoro, 
composição química completa e data de 
validade de doze meses da entrega, impressa na 
embalagem. Marcas de Referência: Bic e 
Faber Castell. 

UND 196 5,37 1.052,52 

09 

Corretivo tipo roller em fita, com 5 mm x 5 
m, não tóxico e sem cheiro, correção instantânea 
que possibilita escrever sobre a superfície. 
Marcas de Referência: Bic e Faber Castell. 

UND 900 6,40 5.760,00 

10 

Estilete com corpo polipropileno rígido, 
dispositivo para travar a lâmina, com cores 
variadas, aproximadamente 135 mm de 
comprimento, com regulador de corte e lâmina 
removível medindo aprox. 19 mm de largura. 

UND. 154 8,80 1.355,20 

11 

Elástico em liga de látex super-resistente, 
borracha natural, proteja do calor, luz e 
umidade, na cor amarelo-ouro, caixa no mínimo 
30 unidades com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade, peso líquido 25 g. Marca de 
Referência: Mamuth. 

UND 416 5,35 2.225,60 

12 

Pincel para quadro branco na cor azul, preto 
e vermelho, com tinta à base de álcool, tampa 
indicativa da cor, para escrita grossa, ponta de 
feltro. Marcas de Referência: Pilot, 
Compactor. 

CX. 52 9,27 482,04 

13 

Régua de 30 cm, injetada em poliestireno 
resistente com espessura de 3,4 mm com 
graduação precisa. 
Marca de Referência: DELLO 

UND 900 5,47 4.923,00 

14 

Tinta para carimbo, sem óleo, na cor azul 
embalagem com identificação do produto, frasco 
com 42 ml. Marcas de Referência: Pilot e 
Maripel. 

UND 25 6,93 173,25 

15 

Tinta para carimbo, sem óleo, na cor preta 
embalagem com identificação do produto, frasco 
com 42 ml. Marcas de Referência: Pilot e 
Maripel. 

UND 40 6,97 278,80 

16 

Tesoura média de 20 cm (não inferior a 
dimensão pedida) de comprimento para uso em 
geral, com cabo de polipropileno preto, com 
lâmina de aço inoxidável, parafuso em aço inox 
reforçado. Marcas de Referência: Tramontina. 

UND 100 16,27 1.627,00 

17 

Tesoura pequena, modelo escolar 11,4 cm 
ponta arredondada 167 (não inferior a dimensão 
pedida), para uso em geral, com cabo de 
polipropileno preto, com lâmina de aço 
inoxidável, parafuso em aço inox reforçado. 
Marcas de Referência: Tramontina. 

UND 400 8,47 3.388,00 

18 

Umedecedor de dedo em pasta não tóxico. 
Peso líquido 12 g, creme ligeiramente 
perfumado, dificulta a propagação de fungos e 
bactérias, indicado ao manuseio de papéis e 

UND 400 7,03 2.812,00 

http://www.dpe-ma.def.br/
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papel-moeda não tóxico-não mancha, 
econômico não contem glicerina. Marca de 
Referência: Goller. 

VALOR ESTIMADO DO LOTE 01 ... R$ 41.644,92 
 

LOTE 02 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V.UNT  V.TOTAL R$ 

19 

Caneta esferográfica azul, corpo em material 
termoplástico, cor cristal transparente em 
qualquer tonalidade, com inscrição da marca 
gravada em baixo ou alto-relevo. Carga em 
plástico transparente, permitindo visualização 
de cor e o nível da tinta e, seu interior, vide 
outros dados. Ponteira em plástico ou metal, 
fixada firmemente ao corpo, por rosca ou colada 
de forma que não possa ser removida. Ponta em 
latão com esfera de tungstênio de 0,7 a 0,8 mm. 
Tampa em material termoplástico na cor da 
tinta, com clips e ventilada devendo se fixar 
firmemente ao corpo da caneta. Tampinha 
traseira em material termoplástico, na cor da 
tinta, devendo ser fixa firmemente ao corpo, 
impedindo sua remoção. A tinta deverá ser 
inodora e atóxica e a escrita firme, isenta de 
borrões ou falhas. Marcas de Referência: Bic, 
Pilot e Faber Castell. 

OBS.: Apesar do quantitativo definido em 

unidades, as canetas devem vir acondicionados 

em caixas lacradas, com no mínimo 50 unidades. 

UND 5360 2,37 12.703,20 

20 

Caneta esferográfica preta, corpo em 
material termoplástico, cor cristal transparente 
em qualquer tonalidade, com inscrição da marca 
gravada em baixo ou alto-relevo. Carga em 
plástico transparente, permitindo visualização 
de cor e o nível da tinta e, seu interior, vide 
outros dados. Ponteira em plástico ou metal, 
fixada firmemente ao corpo, por rosca ou colada 
de forma que não possa ser removida. Ponta em 
latão com esfera de tungstênio de 0,7 a 0,8 mm. 
Tampa em material termoplástico na cor da 
tinta, com clips e ventilada devendo se fixar 
firmemente ao corpo da caneta. Tampinha 
traseira em material termoplástico, na cor da 
tinta, devendo ser fixa firmemente ao corpo, 
impedindo sua remoção. A tinta deverá ser 
inodora e atóxica e a escrita firme, isenta de 
borrões ou falhas. Marcas de Referência: Bic, 
Pilot e Faber Castell. 

OBS.: Apesar do quantitativo definido em unida-

des,as canetas devem vir acondicionados em cai-

xas lacradas, com no mínimo 50 unidades.  

UND 2532 2,40 6.076,80 

21 
Caneta para escrita em CD/DVD, escrita fina 
de 1,00 mm, tinta permanente e secagem 
rápida, cor azul. 

UND 25 6,83 170,75 

22 

Caneta marca texto fluorescente à base de 
água, não tóxico, secagem rápida. Corpo, tampa 
e fundo em polipropileno, ponta em polietileno, 
filtro em poliéster, espessura do traço em 0,5 
cm, conteúdo 2,5G, gravado no corpo a marca 
do fabricante, nas cores variadas. Marcas de 
Referência: pilot, Bic ou Faber Castell. 

UND 1280 5,37 6.873,60 

23 

Lápis grafite nº. 2B em madeira corpo cilíndrico, 
medindo 7x175mm, cor verde, com marca do 
fabricante impressa, de boa qualidade. Marca 
de Referência: Faber Castell. 

UND 900 3,50 3.150,00 

http://www.dpe-ma.def.br/
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VALOR ESTIMADO DO LOTE 02 .... R$ 28.974,35 

 

LOTE 03  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V.UNT V.TOTAL R$ 

24 
Caixa arquivo, plástico (polietileno), medindo 
35x25x13cm, em polionda, fácil, na cor verde. 
Marca de Referência: Polibras. 

UND 2258 9,13 20.615,54 

25 

Bandeja para expediente papel, para 
correspondência, em acrílico transparente com 
dois compartimentos, tamanho ofício, 
medindo aprox. 35x26cm, na cor cristal. 
Marca de Referência: Acrimet. 

UND 200  79,17 15.834,00 

26 

Bandeja para expediente papel, para 
correspondência, em acrílico transparente 
compartimento simples tamanho ofício, 
medindo aprox. 35x26cm, na cor cristal. 
Marca de Referência: Acrimet. 

UND. 500 59,50 29.750,00 

27 

Bloco de Anotações autoadesivo com 100 
folhas, pacote com 01 bloco medindo 
76x102mm, na cor amarelo. Marca de 
Referência: Maxprint. 

UND 1654 13,13 21.717,02 

28 
Fita Adesiva transparente, fabricado em 
polipropileno, medindo 50mmx50m. Marcas de 
Referência: 3M. 

UND 302 16,17 4.883,34 

29 
Fita adesiva durex transparente, medindo 
12mmx40m, prazo de validade 24 meses no ato 
da entrega. Marcas de Referência: 3M. 

UND 181 5,19 939,39 

30 

Fita adesiva de papel KRAFT 780 LISO, tipo 
gomada, boa adesão e resistência. Composição 
de papel crepado tratado com adesivo à base de 
resina/borracha, medindo 48mmx50m, prazo de 
validade 24 meses no ato da entrega. Marca de 
Referência: 3M. 

UND 533 28,87 15.387,71 

31 
Livro de registro tipo ata capa dura prensada 
cor preto, folhas enumeradas e pautadas 
material papel sulfite. Com 100fls. 

UND 93 18,42 1.713,06 

32 

Livro de protocolo de correspondência, com 
capa dura de papelão revestida de papel offset 
120 g/m², contendo páginas em papel offset 
numeradas de 1 a 100 impressos em formato 
165x230 mm. c/100 fls. 

UND 227 15,60 3.541,20 

33 

Porta utensílio de mesa em acrílico com 3 
lugares – sendo 1 lugar para lápis e caneta, outro 
para bloco de notícias e 1 para borracha ou clip, 
com papel lembrete. Na cor cristal. Marca de 
Referência: Acrimet. 

UND 500 38,62 19.310,00 

34 

Prancheta escolar em madeira, mdf, no 
formato ofício A4, com prendedor de plástico, 
medindo 230x330mm. Marca de Referência: 
Acrimet. 

UND 20 13,53 270,60 

VALOR ESTIMADO DO LOTE 03 .... 133.961,86 

 

LOTE 04 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. 
V.UNT. 

R$ 
V.TOTAL R$ 

35 

Papel para copiadora tamanho A4, alcalino, 
na gramatura de 75 g, medindo 210x297cm 
(com alta alvura para cópias reprográficas e 
impressão), embalagem plastificada contendo a 
marca do fabricante, Report/Suzano 

Resm
a 

6296 29 182.584,00 

http://www.dpe-ma.def.br/
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36 
Papel para embalagem na gramatura de 60 kg 
méd. 66x96cm na cor Pardo ouro. 

Folha 720 4,20 3.024,00 

VALOR ESTIMADO DO LOTE 04 .... R$ 185.608,00 

 
 
 

LOTE 05 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. V.UNT V.TOTAL 

37 

Clips para papel Nº 2/0, em aço niquelado, com 
tratamento antiferrugem, caixa com 100 und. 
Com dados de identificação do produto e marca 
do fabricante. Marca de Referência: Bacchi. 

CX. 1255 R7,20 9.036,00 

38 

Clips para papel nº 06/0, em aço niquelado, com 
tratamento antiferrugem, caixa com 100 und. 
Com dados de identificação do produto e marca 
do fabricante. Marca de Referência: Bacchi. 

CX. 548 8,00 4.384,00 

39 

Clips para papel nº 08/0, em aço niquelado, com 
tratamento antiferrugem, caixa com 100und. 
Com dados de identificação do produto e marca 
do fabricante. Marca de Referência: Bacchi. 

CX 207 8,37 1.732,59 

40 

Clips para papel nº 10/0, em aço niquelado, com 
tratamento antiferrugem, caixa com 100und. 
Com dados de identificação do produto e marca 
do fabricante. Marca de Referência: Bacchi. 

CX. 53 10,07 533,71 

41 
Colchete em aço latonado nº 07. Marca de 
Referência: Bacchi. 

CX. 48 13,03 625,44 

42 
Colchete em aço latonado nº 10. Marca de 
Referência: Bacchi. 

CX. 120 14,23 1.707,60 

43 
Colchete em aço latonado nº 15. Marca de 
Referência: Bacchi. 

CX. 20 18,95 379,00 

44 
Espátula extratora de grampos em aço 
cromado, embalagem em caixa. Marca de 
Referência: Bacchi. 

UND 285  5,53 1.576,05 

45 

Grampeador de metal 23/6, tipo mesa, com 
lâmina de segurança para grampo, capacidade 
de grampear até 80 folhas de papel 75G/m², na 
cor preta, embalagem com identificação do 
produto, marca do fabricante. Marca de 
Referência: Goller. 

UND 64 251,40  16.089,60 

46 

Grampeador de metal 26/6, tipo mesa, com 
lâmina de segurança para grampo, capacidade 
de grampear até 25 folhas de papel 75G/m², na 
cor preta, embalagem com identificação do 
produto, marca do fabricante. Marca de 
Referência: Goller. 

UND 600 79,17 47.502,00 

47 

Grampo para grampeador de metal, no 
tamanho 23/6 em aço niquelado caixa com 1000 
unidades, com dados de identificação do produto 
e marca do fabricante. Marca de Referência: 
Bacchi. 

CX. 86 6,27   539,22 

48 

Grampo para grampeador de metal, no 
tamanho 23/8 em aço niquelado caixa com 1000 
unidades, com dados de identificação do produto 
e marca do fabricante. Marca de Referência: 
Bacchi. 

CX. 14 7,53 105,42 

49 

Grampo para grampeador de metal, no 
tamanho 23/13 em aço niquelado caixa com 
1000 unidades, com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. Marca de 
Referência: Bacchi. 

Cx. 10 9,10 91,00 

50 
Grampo para grampeador de metal, no 
tamanho 26/06 em aço niquelado caixa com 
1000 unidades, com dados de identificação do 

CX. 500 9,36 4.680,00 
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produto e marca do fabricante. Marca de 
Referência: Bacchi. 

51 

Grampo Plástico Macho-Fêmea para pasta. 
Capacidade para armazenar 300 folhas (ref. 
Sulfite 75 g/m²), comprimento total de 30 cm, 
dimensões: 19,5 cm: Com 50 unidades cada. 
Marca de Referência: Dello 

PCT. 10 16,07 160,70 

52 
Perfurador de papel com dois furos, de 
metal, tamanho GRANDE, para 60fls. UNID. 24 79,37 1.904,88 

53 
Perfurador de papel com dois furos, de 
metal, tamanho pequeno para mesa, para 20fls. UNID. 500 38,50 19.250,00 

54 
Percevejo em plástico colorido, caixa com 
100 unidades. Marca de Referência: Maped e 
Bacchi. 

CX. 18 7,87 141,66 

55 
Percevejo latonado, caixa com 100 unidades. 
Marca de Referência: Maped e Bacchi. 

CX. 30 6,73 201,90 

VALOR ESTIMADO DO LOTE 05 .... R$ 110.640,77 

 

LOTE 06 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. 
V.UNT. 

R$ 
V.TOTAL R$ 

56 
Capa para encadernação em PVC na cor 
preta, tamanho A4. 

UND 134  3,77 505,18 

57 
Capa para encadernação em plástico 
transparente tamanho A4. 

UND 104 3,23 335,92 

58 

Disco compacto, CD-R Virgem, capacidade: 
700MB, duração 80 minutos. Com capa em 
material acrílico espessura fina, tipo Slim. Marca 
de Referência: HP, Sony e Maxell. 

UND 95 4,05 384,75 

59 

Disco compacto, CD-RW regravável Virgem, 
capacidade: 700MB, duração 80 min. Com 
capa em material acrílico espessura fina, tipo 
Slim. Marca de Referência: HP, Sony e Maxell. 

UND 63 5,25 330,75 

60 
Disco compacto, DVD-R,4.7 GB, virgem. Com 
capa em material acrílico espessura fina, tipo 
Slim. Marca de Referência: HP, Sony e Maxell. 

UND 288 5,32 1.532,16 

61 
Envelope para carta, ofício, na cor branca, 
(totalmente branco) medindo 230x115mm. 

UND. 5280 2,38 12.566,40 

62 
Envelope de papel branco médio (A4), 
medindo: 250x353mm. 

UND. 2328 2,10 4.888,80 

63 
Envelope de papel pardo ouro pequeno, 
medindo 200x280mm. 

UND. 3440 2,28 7.843,20 

64 
Envelope de papel pardo ouro médio (A4), 
medindo 250x353mm. 

UND. 9148 2,62 23.967,76 

65 
Espiral para encadernação de 15 mm, de 
plástico na cor preto com capacidade de até 90 
folhas. 

UND 84 4,72 396,48 

66 
Espiral para encadernação de 17 mm, de 
plástico na cor preto com capacidade de até 
100 folhas. 

UND 63 5,60 352,80 

67 
Espiral para encadernação de 20 mm, de 
plástico na cor preto com capacidade de até 
120 folhas. 

UND 7 6,48 45,36 

68 
Espiral para encadernação de 25 mm, de 
plástico na cor preto com capacidade de até 
160 folhas 

UND 20 7,08 141,60 

69 
Espiral para encadernação de 33 mm, de 
plástico na cor preto com capacidade de até 
250 folhas 

UND 10 7,52 75,20 

70 
Pasta com elástico para documento, em 
polipropileno transparente com aba medindo 
34x25x01cm de boa qualidade. Na cor Cristal. 

UND. 930 8,47 7.877,10 
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Marca de Referência: Dello e ACP. 

71 

Pasta com elástico para documento, em 
polipropileno transparente com aba, medindo 
34x25x03cm, de boa qualidade. Na cor Cristal. 
Marca de Referência: Dello e ACP. 

UND. 505 8,35 4.216,75 

72 

Pasta em L para documento, em plástico 
transparente, de boa qualidade na cor cristal, 
medindo 31x25,5cm. Marca de Referência: 
Dello e ACP. 

UND. 641 23,02 14.755,82 

73 

Pasta AZ, usual cartão com espessura 293 mm, 
forrado com papel monolúcido 75G, plastificado, 
mecanismo niquelado tipo exportação, olhal e 
compressor plástico, lombo largo (LL), de boa 
qualidade na cor verde. Marca de Referência: 
Frama. 

UND. 846 19,18 16.226,28 

74 

Pasta para arquivo tipo suspensa em plástico 
transparente com haste fixa já na pasta. De boa 
qualidade na cor Cristal, Marca de Referência: 
Dello e ACP. 

UND. 164 20,07 3.291,48 

VALOR ESTIMADO DO LOTE 06 .... R$ 99.733,79 

 

LOTE 07 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. 
V.UNT. 

R$ 
V.TOTAL R$ 

75 

Guardanapo de papel med. 24cmx22cm em 
folhas simples de alta qualidade com excelente 
alvura e maciez, 100% de fibras naturais, cor 
branca, condicionada em embalagem plástica, 
pacote com 50 folhas. De boa qualidade. 

PCT. 177 5,22 923,94 

76 

Copo descartável para água, em poliestireno, 
não tóxico resistente a temperatura máxima de 
100 g, capacidade mínima de 180 ml em 
conformidade com a NBR 14.865/202 – ABNT na 
cor branca, condicionado em embalagem 
plástica, com 100 unidades cada. Marca de 
Referência: Marata. 

PCT 5664 6,38 36.136,32 

77 

Copo descartável para café, em poliestireno, 
não tóxico resistente a temperatura máxima de 
100 g°, capacidade mínima de 50 ml em 
conformidade com a NBR 14.865/2002 – ABNT na 
cor branca, acondicionado em embalagem 
plástica, com 100 unidades cada. Marca de 
Referência: Marata. 

PCT 2426 5,33 12.930,58 

78 
Garfo plástico descartável branco tamanho 
pequeno, pacote contendo 50 unidades. 

PCT 10 6,50 65,00 

79 
Garfo plástico descartável branco tamanho 
médio,  pacote contendo 50 unidades. 

PCT 42 7,40 310,80 

80 
Prato descartável raso nº 18, na cor branca 
médio com 10und. Pct. 33 6,30 207,90 

VALOR ESTIMADO DO LOTE 07 .... R$ 50.574,54 

 
 

LOTE 08 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. V.UNT V.TOTAL 

81 
Pilha tipo AA, cartela com 2 unidades. Marca 
de Referência: Alcalina 

Par 500 26,50 13.250,00 

82 
Pilha tipo AAA, cartela com 2 unidades. Marca 
de Referência: Alcalina 

Par 818 24,13 19.738,34 

VALOR ESTIMADO DO LOTE 08 ... R$ 32.988,34 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DOS LOTES 01,02,03,04,05,06,07 e 08... R$ 684,126,57 
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OBS: A metodologia aplicada para o valor estimado dos materiais deu-se através da 
MÉDIA dos valores unitários da pesquisa obtida com a Ferramenta Banco de 
Preço. 
 
4– DAS NORMAS DA ABNT 

4.1. Os produtos descriminados, deverão obedecer aos padrões estabelecidos e 
assegurados na legislação da ABNT (geral e/ou especifico). 

5. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1. A vigência do presente contrato será até o dia 31/12/2022, ou até a entrega total 
dos materiais. 

6– DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

6.1. Os materiais fornecidos serão acompanhados e fiscalizados por colaborador da 

DPE. Caberá a esse fiscal, resolver as situações que surgirem no decorrer da 

execução contratual, registrando todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do Contrato, determinando o que for necessário e regularizando as falhas que possam 

acontecer ou, comunicar aos seus superiores quando a providência ultrapassar os 

limites de sua competência, conforme o disposto no Art. 67, da Lei nº 8.666/93. 

6.2. A Contratada designará de maneira formal um representante para responder 

perante o Contratante pela execução do Contrato. 

6.3. O fiscal deverá atestar a Nota Fiscal/Fatura, quando comprovada de forma 

correta o fornecimento dos materiais, onde viabiliza o pagamento. 

6.4.Os materiais do objeto desta contratação serão fiscalizados pela Srª. LUCIVANIA 

SANTANA PEREIRA LIMA, representante da DPE, daqui por diante denominado 

simplesmente FISCAL, e no caso de impedimento, será substituído pela Sr.ª 

APARECIDA MARIA BRITO VEIGA, ou por outro colaborador expressamente indicado 

pela contratante, conforme disposto no Art. 67, da Lei nº 8.666/93.  

6.5. A Fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da DPE, dos seus 

empregados, prepostos ou contratados. 

7– DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 

7.1. A solicitação dos materiais de consumo ocorrerá por meio de “Ordem de 

Fornecimento Anexo I”, a ser assinada pelo Ordenador de Despesas da 

Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e 

totais. 

7.2. A simples entrega do (s) produtos (s) objeto (s) da autorização/solicitação não 

implica na aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da 

conformidade: 

7.2.1. Provisoriamente, a fim de verificar o material de acordo com as 

especificações e quantidades, no prazo máximo de 05(cinco) dias uteis; 

7.2.1.1. Caso as especificações não estejam de acordo com as exigências, a 

CONTRATADA deverá substituir ou complementar o material em questão no prazo de 

03 (três) dias úteis, contados da notificação, sob pena da aplicação das sanções 

cabíveis; 
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7.2.2. Definitivamente, após vistoria que comprove a adequação das 

especificações e a qualidade do material; 

7.3. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidade futuras 

quanto à qualidade do produto entregue.  

7.4. A Contratada ficará obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os materiais de consumo contidos no presente Termo de Referência, mesmo 

após o recebimento definitivo sempre que se verificar vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução dos serviços/fornecimento ou de matérias empregados. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a CONTRATADA 

da responsabilidade civil, nem ético-profissional, pela perfeita execução do contrato, 

ou prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.6. Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na 

DPE/MA, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

8– DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

8.1. O fornecimento dos materiais deverão ser em até 15 (quinze) dias a contar do 

recebimento da Ordem de Fornecimento ANEXO I, que serão realizadas de forma 

PARCELADAS de acordo com as necessidades da DEFENSORIA, através de 

solicitações no período de vigência da Ata. 

8.2. Os materiais serão entregues de segunda a sexta-feira no endereço: Avenida 

júnior Coimbra, Quadra 21, Lote 02, loteamento jaracaty, renascença II – São luis/MA, 

no horário de 09:00 h às 12:00 h, das 14:00 h às 16:00 h devendo ocorrer um breve 

agendamento com fiscal do contrato 

8.3. Estimativa de fornecimento imediato: 

 LOTE 01   

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. 

01 Almofada para carimbo, n° 2, tinta na cor azul,  UND 78 
02 Apontador de lápis  UND 500 

03 Barbante de sisal, rolo de 1 Kg. ROLO 14 

04 Borracha branca  UND 500 
05 Cola em bastão na cor branca,  UND 450 
06 Cola líquida branca,  UND 69 
07 Cola contato  UND 5 

08 Corretivo líquido à base de água, frasco com 18ml UND 98 

09 Corretivo tipo roller em fita, com 5 mm x 5 m UND. 450 

10 Estilete com corpo polipropileno rígido UND 77 

11 Elástico em liga de látex  CX. 208 

12 Pincel para quadro branco, removível, nas cores azul, preto e vermelho. UND 26 

13 
Régua de 30 cm, injetada em poliestireno resistente com espessura de 
3,4 mm. 

UND 450 

14 Tinta para carimbo, sem óleo, na cor azul. UND 13 

15 Tinta para carimbo, sem óleo, na cor preta. UND 20 

16 Tesoura média de 20 cm UND 50 

17 Tesoura pequena UND 200 

18 Umedecedor de dedo em pasta não tóxico.  UND 400 

 LOTE 02   

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

19 Caneta esferográfica azul UND 2.680 
20 Caneta esferográfica preta UND 1.266 
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21 Caneta para escrita em CD/DVD,  UND 13 

22 Caneta marca texto  UND 640 
23 Lápis grafite nº. 2B em madeira corpo cilíndrico, medindo 7x175mm,  UND 450 

 LOTE 03   
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

24 Caixa arquivo, plástico (polietileno), medindo 35x25x13cm,  UND 1.129 
25 Bandeja para expediente papel, para correspondência UND 100 

26 Bandeja para expediente papel, para correspondência UND 250 

27 Bloco de Anotações autoadesivo com 100 folhas. UND 827 

28 Fita Adesiva transparente larga. UND 151 

29 Fita adesiva transparente tipo durex, medindo 12mmx40m. UND 91 

30 Fita adesiva de papel KRAFT 780 LISOS. UND 267 
31 Livro de registro tipo ata capa dura prensada cor preto. UND 47 

32 Livro de protocolo de correspondência. UND 114 

33 Porta utensílio de mesa em acrílico com 3 lugares. UND 250 
34 Prancheta escolar em madeira, mdf, no formato ofício A4, UND 10 
 LOTE 04   

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

35 
Papel para copiadora tamanho A4 branco, alcalino, na gramatura de 75gr, 
méd. 210x297cm. 

RESMA 3.148 

36 
Papel para embalagem na gramatura de 60 kg méd. 66x96cm na cor 
Pardo ouro. 

FOLHA 360 

 LOTE 05   
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

37 Clips para papel Nº 2/0, em aço niquelado, com tratamento antiferrugem. CX 628 

38 
Clips para papel, em aço niquelado, com tratamento anti-ferrugem, caixa 
com100und.  

CX. 274 

39 
Clips para papel em aço niquelado, com tratamento anti-ferrugem, caixa 
com 25und.  

Cx. 104 

40 
Clips para papel, em aço niquelado, com tratamento anti-ferrugem, caixa 
com100und.  

CX. 27 

41 Colchete em aço latonado nº 07.  CX. 24 

42 Colchete em aço latonado nº 10.  CX. 60 

43 Colchete em aço latonado nº 15.  CX. 10 

44 Espátula extratora de grampos em aço cromado UND 143 

45 
Grampeador de metal tipo mesa, com lâmina de segurança para grampo 
23/6 

UND 32 

46 
Grampeador de metal tipo mesa, com lâmina de segurança para grampo 
26/6 

UND 300 

47 Grampo para grampeador de metal, no tamanho 23/6  CX. 43 
48 Grampo para grampeador de metal, no tamanho 23/8  CX. 7 
49 Grampo para grampeador de metal, no tamanho 23/13  Cx. 5 

50 Grampo para grampeador de metal, no tamanho 26/06  CX. 250 

51 Grampo Plástico Macho-Fêmea para pasta.  PCT 5 

52 Perfurador de papel com dois furos, Tamanho GRANDE. UND 12 

53 Perfurador de papel com dois furos, de metal, tamanho pequeno  UND 250 

54 Percevejo em plástico colorido, caixa com 100 unidades.  CX. 9 

55 Percevejo lotonado, caixa com 100 unidades.  CX. 15 

 LOTE 06   

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

56 Capa para encadernação em PVC na cor preta, tamanho A4. UND 67 
57 Capa para encadernação em plástico transparente tamanho A4. UND 52 
58 Disco compacto, CD-R Virgem, capacidade: 700MB, duração 80 minutos.  UND 48 

59 
Disco compacto, CD-RW regravável Virgem, capacidade: 700MB, duração 
80 min.  

UND 32 

60 Disco compacto, DVD-R,4.7 GB, virgem. UND 144 

61 Envelope para carta, ofício, na cor branca, Medindo 230x115mm. UND 2.640 

62 Envelope de papel branco médio (A4), medindo: 250x353mm. UND 1.164 

63 Envelope de papel pardo ouro pequeno, medindo 200x280mm. UND 1.720 
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64 Envelope de papel pardo ouro médio (A4), medindo 250x353mm. UND 4.574 

65 Espiral para encadernação de 15 mm. UND 42 

66 Espiral para encadernação de 17 mm, UND 32 

67 Espiral para encadernação de 20 mm UND 4 

68 Espiral para encadernação de 25 mm UND 10 

69 Espiral para encadernação de 33 mm. UND 5 

70 Pasta com elástico para documento, UND 465 

71 Pasta com elástico para documento UND 253 
72 Pasta em L para documento. UND 321 

73 Pasta AZ, usual cartão com espessura 293 mm UND 423 

74 Pasta para arquivo tipo suspensa. UND 88 
 LOTE 07   

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
75 Guardanapo de papel med. 24cmx22cm  PCT 89 

76 Copo descartável para água. PCT 2.832 

77 Copo descartável para café,  PCT 1.213 

78 Garfo plástico descartável branco tamanho pequeno. PCT 5 

79 Garfo plástico descartável branco tamanho médio. PCT 21 

80 Prato descartável raso nº 18, PCT 17 

 LOTE 08   

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

81 Pilha tipo AA, cartela com 2 unidades.  PAR 250 
82 Pilha tipo AAA, cartela com 2 unidades.  PAR 409 

 
9– DA GARANTIA OU VALIDADE 

9.1. O prazo de validade dos materiais especificados no Item 03 (DAS ESPECIFICAÇÕES 
DOS PRODUTOS E QUANTIDADES), será de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 
de entrega. 

10– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A licitante contratada se sujeitará as regras exibidas nos Art. 86 á 88 da lei 

8.666/93, seguindo: 

10.2.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de 

mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

10.2.1.  A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

10.2.2.  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia do respectivo contratado.  

10.2.3.  Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 

10.3.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

10.3.1. Advertência; 

10.3.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

10.4.  As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta 

Lei: 

10.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

11– DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, com previsão de 15 

(quinze) dias, após o recebimento e conferência do bem, mediante a apresentação da 

nota fiscal discriminativa, acompanhada da fatura e devidamente atestada por servidor 

designado pela Divisão de Material e Patrimônio para este fim e acompanhada da 

solicitação de pagamento-ANEXO II, das certidões negativas de débito junto ao INSS, 

FGTS e Receita Federal e, por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente 

vencedor, para crédito na conta-corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus Anexos. 

11.2. A nota fiscal será emitida de acordo com as quantidades fornecidas, com preços 

unitários e totais, em nome da DPE/MA, com endereço do local de entrega, de acordo 

com a solicitação da Divisão de Material e Patrimônio. 

11.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou 

inadimplência contratual, inclusive. 

11.4. A DPE/MA se reserva ao direito de recusar a realização do pagamento se, no ato 

da atestação, dos bens fornecidos não estiverem de acordo com a especificação 

apresentada e aceita. 

11.5. A retenção do pagamento sem prejuízo das sanções cabíveis, só poderá ocorrer 

quando a CONTRATADA, não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar 

com a qualidade mínima exigida as atividades Contratadas; 

12– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Substituir, corrigir, consertar, arcando com as despesas decorrentes, os bens 
permanentes que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer 
irregularidades que comprometam a qualidade do produto, ou que estejam em desacordo 
com o Termo de Referência, detectado na vistoria ou durante o prazo de garantia. 

12.2. Fornecer o material que se fizerem necessário para o perfeito comprimento do 
objeto desta aquisição, buscando sempre materiais de 1º qualidade, podendo ser 
rejeitado quando não atender total ou parcial satisfatoriamente. 

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objetivo, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 Código de Defesa do Consumidor (lei nº 8.078, de 1990). 
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12.4. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto conforme 
especificado no Item 3 (DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS E QUANTIDADES), 
prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela DPE-MA, cujas 
reclamações se obrigam a atender;  

12.5. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local indicados pela Administração, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade. 

12.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação sempre que demandada;  

12.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

12.8. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências da DPE-MA;  

12.9. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a vigência da obrigação. 

12.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a DPE-MA.  

12.11. Responsabilizar-se:  

12.11.1. Por quaisquer acidentes na entrega dos bens, inclusive quando às redes de 
serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda por fatos que resultam em 
destruições ou danificações dos bens, estendendo-se essa responsabilidade até o 
recebimento definitivo dos bens e a integral liquidação de indenização acaso devida a 
terceiros.  

12.11.2. Pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no cumprimento da obrigação;  

12.12. Manter durante toda a relação jurídica, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

12.13. Exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

12.14. Participar da Reunião de Alinhamento Preliminar onde serão expostos os 
principais pontos visando o pleno cumprimento e fornecimento do objeto ora licitado. A 
data será agendada em prévia concordância do fiscal da Contratada e Contratante.  

13– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Proporcionar todas as facilidades, bem como informações e esclarecimentos que 
venham a ser solicitado para que a empresa fornecedora dos bens objeto deste Item 03 
(DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS E QUANTIDADES), possa desempenhar 
suas funções;  

13.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa fornecedora às dependências da 
Defensoria Pública do Estado do Maranhão, para execução do objeto, quando solicitado;  

13.3. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário, em 
conformidade com este termo de referência;  

13.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade material com as 
especificações constantes neste termo e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo;  

13.5. Notificar, por escrito, à empresa fornecedora dos bens ocorrência de eventuais 
imperfeições nos mesmos, dentro do prazo de garantia para a sua substituição;  
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13.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo fornecedor;  

13.7. Fiscalizar e acompanhar a execução de entrega do objeto;  

13.8. Atestar recebimento do objeto referente à Nota Fiscal/Fatura; 

13.9. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.  

14– DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.1. A adjudicaria quando convocada a assinar o Contrato, prestará garantia contratual 
no percentual de 3% (três por cento) do valor total do contrato, no prazo de até 15 
(quinze) dias após a sua assinatura, devendo ter validade de até 03 (três) meses após o 
término da vigência contratual, conforme o artigo 56 da lei nº 8.666/93 e sues parágrafos. 

14.2. Caberá à adjudicaria optar por uma das modalidades previstas no § 1° do artigo 56 
da lei nº 8.666/93. 

14.3. A CONTRATANTE poderá descontar do valor da garantia toda e qualquer 
importância que lhe foi devida pela Contratante a qualquer título, inclusive multas. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Quaisquer dúvidas acerca do presente termo, poderão ser esclarecidas pela Divisão 
de Material e Patrimônio– DPE, através do telefone (98) 3231-5819 Ramal 256, de 
segunda a sexta-feira, das 8:00 às 17:00hs; A DPE-MA, por intermédio da Divisão de 
Material e Patrimônio, repassará à CONTRATADA as informações necessárias quanto o 
fornecimento do material contratado; 

15.2. A DPE-MA poderá alternar o fornecimento do material, atendendo aos critérios de 
conveniência e oportunidade administrativa, observado o disposto legal. 

15.3. Qualquer comunicação da DPE-MA à empresa vencedora deverá merecer resposta 
conclusiva e por escrito no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar do seu 
recebimento, submetendo-se, a empresa, às sanções e penalidades cabíveis, caso tal 
determinação não seja cumprida. 

15.4. Não obstante a aceitação do objeto da licitação, a empresa ficará obrigada a 
garanti-los, nos termos da legislação civil, penal e profissional, e das disposições 
constantes deste termo de referência o custo decorrente do material, assim como de 
quaisquer ônus, taxas e emolumentos que recaiam sobre o objeto da licitação, correrão 
única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da empresa prestadora. 

15.5. A execução do objeto da licitação deverá ser iniciada imediatamente após 
publicação da resenha do Contrato, mediante entendimento prévio com o Setor 
Fiscalizador da DPE-MA, salvo determinação em contrário que será comunicado à 
empresa vencedora do certame licitatório. 

São Luís, 22 de março de 2022 
 

Lucivânia Santana Pereira Lima 
Chefe da Divisão de Material e Patrimônio 
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Anexo I do Termo de Referência 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ORDEM       ORDEM DE FORNECIMENTO 

(Dia) de (mês) de (ano) 
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Anexo II do Termo de Referência 

 
 
 

MODELO PARA SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

 
À 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO- DPE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº xxxxxxx/2022 
PREGÃO xxxxxxxxx Nº xxxxx/2022-DPE 
ASSUNTO: SOLICTAÇÃO DE PAGAMENTO 
 
 
         Solicitamos por meio deste o pagamento da NOTA FISCAL Nº xxxx, no Valor de 

R$: xxxxxx (por extenso), referente ao Pregão Nº xxx/2022, correspondente ao 

fornecimento de ........  

 

Dados Cadastrais: 

RAZÃO SOCIAL: xxxxxxxxxxxxxx. 

CNPJ: xxxxxxxxxxx  

ENDEREÇO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

CEP: xxxxxxxxxxxxx São Luís/MA.  

FONE: xxxxxxxxxxxxxx. 

 

Dados Bancários: 

Banco: XXXXXXXXX 
Agência: xxxxx 
Conta Corrente: xxxxxxx 

São Luís/MA, xx de xx de 2022 
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ANEXO II do EDITAL 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0283/2022 

PREGÃO ELETRÔNICOL SRP Nº 0/2022 - DPE/MA 

VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO-DPE, com sede na Rua da Estrela nº 421, Projeto 
Reviver- Centro, São Luís-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.820.295/0001-42, neste ato 
representada pelo Defensor Público-Geral, Dr. Alberto Pessoa Bastos, brasileiro, inscrito no CPF nº 
099.288.187-03, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, 
resolve registrar preço da empresa vencedora do Pregão Eletrônico nº 013/2022, que se constitui em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, mediante as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO  

1.1. Registro de Preços de interesse da Defensoria Pública do Estado, para aquisição de Material de 
Expediente nas condições e especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I, do Edital – Pregão 
Eletrônico SRP nº 0/2022. 

1.2 Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata de 
Registro de Preços, podendo o Órgão Gerenciador promover as aquisições de acordo com suas 
necessidades. 
2 . DO FORNECEDOR: 

 

EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX Telefone / (XX) XXXXXXXXXX 

Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX E-mail: XXXXX@XXXXXX 

Representante Legal: XXXXXXXXXXXXX CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

Carteira de Identidade:XXXXXXXXXXXX 

3. QUADRO DE ESPECIFICAÇÕES: 

     Lotes 01 a 08 
 

Itens Descrição Unidade Qtde Valor Unit. Valor Total 

      

VALOR TOTAL ... R$ XXXXXX 

 Não houve Adesão ao CADASTRO DE RESERVA, para este Lote. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em 
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação 
da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. DA VIGÊNCIA DA ATA 

5. 1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, nos 
termos do art. 15, §3º, inciso III da Lei nº 8.666/1993, com eficácia legal após a publicação do seu extrato na 
Imprensa Oficial. 

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mer-
cado; ou 

d) Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens a, b e d será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

07. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo 1º, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo I do edital. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

8.4 É parte integrante desta ATA a(s) empresa(s) xxxx, CNPJ: xxxx-xx, que aceitou(aram) formar CADASTRO DE 
RESERVA nos mesmos termos e preços da vencedora, conforme  Formação do Cadastro de Reserva, registrada no 
Sistema Compras Governamentais – Comprasnet. 

8.5 A gestão desta Ata será feita pela xxxxxx, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados (art. 67, §§1º e 2º da Lei nº 8.666/93) e comunicará a autoridade superior, quando necessário 
para as providências devidas. 

8.6 Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai 
assinada pelo Defensor Público Geral do Estado do Maranhão, Alberto Pessoa Bastos, e o representante legal 
abaixo. 
 

São Luís (MA),      de xxx    de 2022. 

 
 

ALBERTO PESSOA BASTOS 
DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

Órgão Gerenciador: Defensoria Pública do Estado do Maranhão 

 
 
Fornecedor Beneficiário: 
Representante Legal: 
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ANEXO III do EDITAL 

 

CONTRATO Nº XXX/2022 
PROCESSO Nº 283/2022 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO E DE OUTRO LADO, 
....................., NA FORMA ABAIXO. 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica 
de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 00.820.295/0001-42, com sede na Rua da 
Estrela, nº 421, Projeto Reviver, Centro, São Luís/MA, daqui em diante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral do Estado, Dr. 
ALBERTO PESSOA BASTOS, brasileiro, defensor público, matrícula nº 805439-0 
DPE/MA, CPF n.º 099.288.187-03, residente e domiciliado, nesta cidade, e, do outro 
lado, a Empresa..................., sediada a ..........................., CNPJ................., doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por ......................, brasileiro (a), 
estado civil,  RG nº.................., CPF nº...................., residente e domiciliado nesta cidade, 
RESOLVEM  celebrar o presente contrato, cuja lavratura foi regularmente autorizada em 
despacho constante no Processo Administrativo nº 283/2022, Nota de Empenho 
nº.............., decorrente da licitação na modalidade Pregão nº 00X/2022 – CPL/DPE, 
submetendo-se as partes às disposições constantes na Lei 10.520/02, Lei nº 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, mediante às cláusulas e condições e obrigações seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem como objeto a aquisição de materiais de expediente para 
a Defensoria Pública do Estado do Maranhão. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

2.1. O presente Contrato vincula-se ao Pregão nº 00X/2022- CPL/DPE e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, que independente de transcrição é parte integrante 
deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS E QUANTIDADES 

3.1. As especificações dos produtos e quantidades estão descritas no Item 03 do Termo 

de Referência – Anexo I do Edital, constante do Processo Administrativo nº 283/2022. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1. O presente Contrato terá início na data de sua assinatura e findar-se-á no dia 

31/12/2022. 

CLÁUSULA QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

5.1. Os materiais fornecidos serão acompanhados e fiscalizados por colaborador da DPE. 
Caberá a esse fiscal, resolver as situações que surgirem no decorrer da execução 
contratual, registrando todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário e regularizando as falhas que possam acontecer ou, 
comunicar aos seus superiores quando a providência ultrapassar os limites de sua 
competência, conforme o disposto no Art. 67, da Lei nº 8.666/93. 

5.2. A Contratada designará de maneira formal um representante para responder 
perante o Contratante pela execução do Contrato. 

5.3. O fiscal deverá atestar a Nota Fiscal/Fatura, quando comprovada de forma correta o 
fornecimento dos materiais, onde viabiliza o pagamento. 
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5.4.Os materiais do objeto desta contratação serão fiscalizados pela Srª. LUCIVANIA 
SANTANA PEREIRA LIMA, representante da DPE, daqui por diante denominado 
simplesmente FISCAL, e no caso de impedimento, será substituído pela Sr.ª APARECIDA 
MARIA BRITO VEIGA, ou por outro colaborador expressamente indicado pela contratante, 
conforme disposto no Art. 67, da Lei nº 8.666/93.  

5.5. A Fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocor-
rência, não implica corresponsabilidade da DPE, dos seus empregados, prepostos ou con-
tratados.  

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 

6.1. A solicitação dos materiais de consumo ocorrerá por meio de “Ordem de 
Fornecimento Anexo I”, a ser assinada pelo Ordenador de Despesas da Contratante, 
contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 

6.2. A simples entrega do (s) produtos (s) objeto (s) da autorização/solicitação não 
implica na aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da 
conformidade: 

6.2.1. Provisoriamente, a fim de verificar o material de acordo com as especificações 
e quantidades, no prazo máximo de 05(cinco) dias uteis; 

6.2.1.1. Caso as especificações não estejam de acordo com as exigências, a 
CONTRATADA deverá substituir ou complementar o material em questão no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados da notificação, sob pena da aplicação das sanções cabíveis; 

6.2.2. Definitivamente, após vistoria que comprove a adequação das especificações e 
a qualidade do material; 

6.3. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidade futuras quanto 
à qualidade do produto entregue.  

6.4. A Contratada ficará obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
os materiais de consumo contidos no presente Termo de Referência, mesmo após o 
recebimento definitivo sempre que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução dos serviços/fornecimento ou de matérias empregados. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a CONTRATADA da 
responsabilidade civil, nem ético-profissional, pela perfeita execução do contrato, ou 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.6. Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na 
DPE/MA, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

7.1. O fornecimento dos materiais deverão ser em até 15 (quinze) dias a contar do 
recebimento da Ordem de Fornecimento ANEXO I, que serão realizadas de forma 
PARCELADAS de acordo com as necessidades da DEFENSORIA, através de solicitações no 
período de vigência da Ata. 

7.2. Os materiais serão entregues de segunda a sexta-feira no endereço: 
Avenida Júnior Coimbra, Quadra 21, Lote 02, Loteamento Jaracaty, Renascença 
II – São Luís/MA, no horário de 09:00 h às 12:00 h, das 14:00 h às 16:00 h 
devendo ocorrer um breve agendamento com fiscal do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DA GARANTIA OU VALIDADE 

9.1. O prazo de validade dos materiais especificados no Item 03 (DAS ESPECIFICAÇÕES 
DOS PRODUTOS E QUANTIDADES), será de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data 
de entrega. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A licitante contratada se sujeitará as regras exibidas nos Art. 86 á 88 da lei 8.666/93, 
seguindo: 
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9.2.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de 
mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

9.2.1.  A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

9.2.2.  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.  

9.2.3.  Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

9.3.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

9.3.1. Advertência; 

9.3.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

9.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.4.  As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta 
Lei: 

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-  DO VALOR 

10.1. O valor global estimado do presente contrato já incluídas todas as despesas 
especificadas na proposta da CONTRATADA, é de........................... 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, com previsão de 15 
(quinze) dias, após o recebimento e conferência do bem, mediante a apresentação da 
nota fiscal discriminativa, acompanhada da fatura e devidamente atestada por servidor 
designado pela Divisão de Material e Patrimônio para este fim e acompanhada da 
solicitação de pagamento-ANEXO II, das certidões negativas de débito junto ao INSS, 
FGTS e Receita Federal e, por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente 
vencedor, para crédito na conta-corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas as 
condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus Anexos. 

11.2. A nota fiscal será emitida de acordo com as quantidades fornecidas, com preços 
unitários e totais, em nome da DPE/MA, com endereço do local de entrega, de acordo 
com a solicitação da Divisão de Material e Patrimônio. 

11.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou 
inadimplência contratual, inclusive. 
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11.4. A DPE/MA se reserva ao direito de recusar a realização do pagamento se, no ato 
da atestação, dos bens fornecidos não estiverem de acordo com a especificação 
apresentada e aceita. 

11.5. A retenção do pagamento sem prejuízo das sanções cabíveis, só poderá ocorrer 
quando a CONTRATADA, não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar 
com a qualidade mínima exigida as atividades Contratadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Substituir, corrigir, consertar, arcando com as despesas decorrentes, os bens 
permanentes que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer 
irregularidades que comprometam a qualidade do produto, ou que estejam em desacordo 
com o Termo de Referência, detectado na vistoria ou durante o prazo de garantia. 

12.2. Fornecer o material que se fizerem necessário para o perfeito comprimento do 
objeto desta aquisição, buscando sempre materiais de 1º qualidade, podendo ser 
rejeitado quando não atender total ou parcial satisfatoriamente. 

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objetivo, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 Código de Defesa do Consumidor (lei nº 8.078, de 1990). 

12.4. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto conforme 
especificado no Item 3 (DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS E QUANTIDADES), 
prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela DPE-MA, cujas 
reclamações se obrigam a atender;  

12.5. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local indicados pela Administração, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade. 

12.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação sempre que demandada;  

12.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

12.8. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências da DPE-MA;  

12.9. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a vigência da obrigação. 

12.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a DPE-MA.  

12.11. Responsabilizar-se:  

12.11.1. Por quaisquer acidentes na entrega dos bens, inclusive quando às redes de 
serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda por fatos que resultam em 
destruições ou danificações dos bens, estendendo-se essa responsabilidade até o 
recebimento definitivo dos bens e a integral liquidação de indenização acaso devida a 
terceiros.  

12.11.2. Pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no cumprimento da obrigação;  

12.12. Manter durante toda a relação jurídica, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

12.13. Exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

12.14. Participar da Reunião de Alinhamento Preliminar onde serão expostos os 
principais pontos visando o pleno cumprimento e fornecimento do objeto ora licitado. A 
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data será agendada em prévia concordância do fiscal da Contratada e Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Proporcionar todas as facilidades, bem como informações e esclarecimentos que 
venham a ser solicitado para que a empresa fornecedora dos bens objeto deste Item 03 
(DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS E QUANTIDADES), possa desempenhar 
suas funções;  

13.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa fornecedora às dependências da 
Defensoria Pública do Estado do Maranhão, para execução do objeto, quando solicitado;  

13.3. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário, em 
conformidade com este termo de referência;  

13.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade material com as 
especificações constantes neste termo e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo;  

13.5. Notificar, por escrito, à empresa fornecedora dos bens ocorrência de eventuais 
imperfeições nos mesmos, dentro do prazo de garantia para a sua substituição;  

13.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo fornecedor;  

13.7. Fiscalizar e acompanhar a execução de entrega do objeto;  

13.8. Atestar recebimento do objeto referente à Nota Fiscal/Fatura; 

13.9. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. Os recursos orçamentários, para cobertura do presente Contrato, correrão à conta 
da disponibilidade orçamentária:... 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1. A adjudicaria quando convocada a assinar o Contrato, prestará garantia contratual 
no percentual de 3% (três por cento) do valor total do contrato, no prazo de até 15 
(quinze) dias após a sua assinatura, devendo ter validade de até 03 (três) meses após o 
término da vigência contratual, conforme o artigo 56 da lei nº 8.666/93 e sues parágrafos. 

15.2. Caberá à adjudicaria optar por uma das modalidades previstas no § 1° do artigo 56 
da lei nº 8.666/93. 

15.3. A CONTRATANTE poderá descontar do valor da garantia toda e qualquer importância 
que lhe foi devida pela Contratante a qualquer título, inclusive multas 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

16.1. A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. O resumo deste Contrato, será publicado pela contratante, na imprensa oficial, 
consoante determina o parágrafo único, art. 61 da lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. A contratante, não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca desta Cidade de São Luís, Capital do Estado do 
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
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E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, sem rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem 
para maior validade jurídica. 

São Luís (MA),  ....de .............. de 2022. 
 

   
DEFENSORIA PUBLICA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CONTRATANTE 
 
 

............................................................................ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome: _____________________________________________ CPF nº __________________ 

Nome: ______________________________________________CPF nº __________________ 
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